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AFASTAMENTO 

 

 

DESPACHO DO REITOR. Nº. 59/2016, de 09 de novembro de 2016. 

O REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA – UNIR, mediante atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da 

UNIR e pela Portaria nº 399/MEC, de 10/5/2016, publicada no DOU nº 90, de 12/5/2016, seção 2, 

p.24, e considerando o que consta no Processo nº 23118.003669/2016-15,  

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do País à servidora ROSANGELA DE FATIMA CAVALCANTE 

FRANÇA, SIAPE nº. 0396679, ocupante do cargo de Professor Efetivo da Fundação Universidade 

Federal de Rondônia, no período de 13/11/2016 a 20/11/2016 (incluindo trânsito), para participar do 

XI Seminário Internacional da Rede Latino-Americana de Estudos sobre o Trabalho Docente – 

Rede ESTRADO, com apresentação de trabalho, na Universidade Pedagógica Nacional (UPN), 

Campus Ajusco, na Cidade do México, México. Com ônus limitado. 

 

 

Portaria nº 1.004/2016/GR/UNIR. Porto Velho, 07 de novembro de 2016. 

O REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA – UNIR, mediante atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da 

UNIR e pela Portaria nº 399/MEC, de 10/5/2016, publicada no DOU nº 90, de 12/5/2016, seção 2, 

p.24, e considerando o que consta no Processo nº 23118.001824/2016-51, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar o afastamento da servidora docente ROSIANE RIBAS DE SOUZA, 

SIAPE nº 2124243, lotada no Departamento Acadêmico de Ciências Humanas e Sociais do Campus de 

Ji-Paraná, a fim de cursar o Mestrado em Letras, no Programa Pós-Graduação em Letras da Fundação 

Universidade federal de Rondônia, Campus de Porto Velho, no período de 05/09/2016 a 31/07/2017. 

Com ônus limitado. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Portaria nº 1.006/2016/GR/UNIR. Porto Velho, 09 de novembro de 2016. 

O REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA – UNIR, mediante atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da 

UNIR e pela Portaria nº 399/MEC, de 10/5/2016, publicada no DOU nº 90, de 12/5/2016, seção 2, 

p.24, e considerando o que consta no Processo nº 23118.002626/2016-12; 

RESOLVE: 

Art.1º - Autorizar o afastamento do servidor docente LENO FRANCISCO DANNER, 

SIAPE n° 1713586, lotado no Departamento Acadêmico de Filosofia do Campus José Ribeiro 

Filho/PVH, para cursar Pós-doutorado, no Programa Pós-Graduação em Filosofia da Pontifícia 

Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS), em Porto Alegre/RS, no período de 

15/02/2017 a 15/01/2018. Com ônus limitado. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria nº 1.001/2016/GR/UNIR. Porto Velho, 07 de novembro de 2016. 

O REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA – UNIR, mediante atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da 

UNIR e pela Portaria nº 399/MEC, de 10/5/2016, publicada no DOU nº 90, de 12/5/2016, seção 2, 

p.24, considerado o fim do mandato de Chefe e Vice-Chefe, conforme Portarias nº 1.089 e 

1.091/2014/GR/UNIR e considerando ainda, o que consta no Memorando nº 265/2016/DCJP/UNIR, 

de 03/11/2016, 
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RESOLVE: 

Art.1º - Designar o servidor docente RICARDO DE SOUSA COSTA, SIAPE nº.1849670, 

para a função de Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Física, do Campus de Ji-Paraná 

(DEFIJI), Função comissionada de Coordenação de Curso (FCC), até que se proceda novas eleições 

para escolha do chefe e vice-chefe. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria nº 1.002/2016/GR/UNIR. Porto Velho, 07 de novembro de 2016. 

O REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA – UNIR, mediante atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da 

UNIR e pela Portaria nº 399/MEC, de 10/5/2016, publicada no DOU nº 90, de 12/5/2016, seção 2, 

p.24, considerado o fim do mandato de Chefe e Vice-Chefe, conforme Portarias nº 1.089 e 

1.091/2014/GR/UNIR e considerando ainda, o que consta no Memorando nº 265/2016/DCJP/UNIR, 

de 03/11/2016, 

RESOLVE: 
Art.1º - Designar o servidor docente MARCO POLO MORENO DE SOUZA, SIAPE nº. 

1806990, para a função de Vice-Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Física, do 

Campus de Ji-Paraná (DEFIJI), até que se proceda novas eleições para escolha do chefe e vice-chefe. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

DISPENSA 

 

 

Portaria nº 1.005/2016/GR/UNIR. Porto Velho, 09 de novembro de 2016. 

O REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA – UNIR, mediante atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da 

UNIR e pela Portaria nº 399/MEC, de 10/5/2016, publicada no DOU nº 90, de 12/5/2016, seção 2, 

p.24, e considerando o que consta no Processo nº 23118.002626/2016-12(Afastamento para Pós-

Doutorado),  

RESOLVE: 

Art. 1º - Dispensar o servidor docente LENO FRANCISCO DANNER, SIAPE n° 1713586, 

da função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Filosofia, do Campus José Ribeiro Filho. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NOMEAÇÃO 

 

 

Portaria Nº. 005/DCGM/2016. Guajará-Mirim, 09 de novembro de 2016. 

O Diretor do Campus de Guajará-Mirim (DCGM) da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (UNIR), no uso das suas atribuições legais, e conforme Portaria nº. 370/GR, de 14 de maio 

de 2013, CONSIDERANDO Ato Decisório 067/CONSUN de 30 de agosto de 2011, Ato Decisório 

093/CONSUN de 10 de outubro de 2013, Resolução 023/CONSUN de 18 de dezembro de 2014, o 

Processo 23118.002510/2011-61, páginas 86 e 86, Cap. III, Seção I, artigos 5º, 6º, 7º e 8º, os 

memorandos da CEE para as Unidades Estatuintes, a fim de encaminharem as indicações de membros 

para a composição da Comissão Setorial Estatuinte – CSE e a deliberação na quinta reunião ordinária 

do Conselho de  Campus de Guajará-Mirim em 08/11/2016;  

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear os servidores e discentes, abaixo relacionados, para comporem a Comissão 

Setorial Estatuinte: 

Titulares 
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Prof. Fabio Robson Casara Cavalcante; 

Prof. Oziel Marques da Silva; 

Téc. Celielson de Aguiar Brito; 

Téc. Sandra de Almeida; 

Discente Evangelista Alves Mouta; 

Discente Maria Eliete da Silva Souza; 

Suplentes 

Prof. João Carlos Erpen; 

Téc. Edilane Saraiva de Souza Brandão; 

Discente Fred Angelo Martins Cruz. 

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Portaria Nº 33/NT/UNIR. Porto Velho, 08 de novembro de 2016. 

A Diretora do Núcleo de Tecnologia - NT, Profª. Dra. Carolina Yukari Veludo Watanabe no 

âmbito de suas atribuições legais instituídas pela Portaria nº 866/2016/GR/UNIR 

RESOLVE: 

Art. I – NOMEAR o Núcleo Docente Estruturante - NDE do curso de licenciatura em 

Computação, composto pelos membros, a saber: 

Profª. Liliane da Silva coelho Jacon (Coordenador) 

Prof. Valmir Batista Prestes de Souza (Vice-Coordenador) 

Prof. Raimundo Josedi Ramos Veloso (Membro) 

Profº. Alisson Diôni Gomes (Membro) 

Profº. Vasco Pinto da Silva Filho (Membro) 

Art. II – Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

 

 

Portaria 00119/NCET. Porto Velho, 07 de novembro de 2016. 
A DIRETORA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA no uso das 

atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria 862/GR/UNIR de 12 de setembro de 2016, e 

considerando o que consta no memorando nº 089//2016/PGDRA, de 7 de novembro de 2016, 

RESOLVE: 

Nomear Banca de Exame de Qualificação de Tese do Programa de Pós-Graduação 

“Stricto Sensu” em Desenvolvimento Regional e Meio Ambiente intitulada: AVALIAÇÃO DA 

PECUÁRIA LEITEIRA DE RONDÔNIA PELO ÍNDICE GLOBAL DE SUSTENTABILIDADE.  

Doutorando: José Lima de Aragão. 

Data: 30/11/2016 

Horário: 14h30min. 

Local: Auditório do PGDRA. 

Banca Examinadora: 

- Prof. Dr. Luiz Francisco Machado Pfeifer – Orientador;  

- Prof. Dr. Artur de Souza Moret – Examinador Interno;  

- Dr. Carlos André da Silva Muller – Examinador Externo;  

- Dra. Mariluce Paes de Souza – Examinadora Interna; 

 - Dr. Manuel Antonio Valdés Borrero – Examinador Externo;  

- Profa. Dra. Ana Karina Dias Salman – Suplente; 

 - Dr. Fábio da Silva Barbieri – Suplente. 
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OUTROS 

 

 

Portaria Nº11/2016/PROGRAD. Porto Velho, 07 de novembro de 2016. 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no âmbito 

de suas atribuições legais, que lhe são conferidas mediante Portaria 394/GR/2012, e considerando 

memorando  Nº42/PIBID/UNIR, de 07 de novembro de 2016. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Constituir Comissão Editorial para o II Seminário Local do PIBID/UNIR, composta 

pelos coordenadores abaixo relacionados, que atuarão no período de outubro a dezembro de 2016. 

Coordenadora Institucional – Gean Carla da Silva Sganderla 

Coordenador de Gestão de Processos Educacionais – Emerson da Silva Ribeiro 

Coordenadora de Gestão de Processos Educacionais – Walterlina Brasil 

Coordenadora PIBID/Ciências Biológicas – Andréia Dias de Almeida 

Coordenadora PIBID/Ciências Biológicas – Leonir Santos Souza 

Coordenador PIBID/Filosofia/Porto Velho – Magnus Dagios 

Coordenador PIBID/Física/Ji-Paraná – Carlos Mergulhão Junior 

Coordenador PIBID/Física/Porto Velho – Laudileni Olenka 

Coordenadora PIBID/História/Rolim de Moura – Adriane Pesovento 

Coordenador PIBID/História/Rolim de Moura – Maurício Silva de Souza 

Coordenador PIBID/Interdisciplinar/Guajará-Mirim – Janine Félix da Silva 

Coordenador PIBID/Interdisciplinar/Guajará-Mirim – Jacinto Pedro Pinto Leão 

Coordenador PIBID/Interdisciplinar/Porto Velho – Clarides Herich de Barba 

Coordenadora PIBID/Letras-Inglês/Porto Velho – Lusinilda Carla Martins 

Coordenadora PIBID/ Letras-Inglês/Porto Velho – Odete Burgeile 

Coordenadora PIBID/ Letras-Português/Porto Velho – Maria do Socorro Dias Loura 

Coordenadora PIBID/ Letras-Português/Porto Velho – Sonia Maria Gomes Sampaio 

Coordenador PIBID/Matemática/Ji-Paraná – Lenilson Sergio Candido 

Coordenador PIBID/Matemática/Ji-Paraná – Marlos Gomes de Albuquerque 

Coordenadora PIBID/Pedagogia/Ariquemes – Eliéte Zanelato 

Coordenadora PIBID/Pedagogia/Ji-Paraná – Irmgard MargaridaTheobald 

Coordenadora PIBID/Pedagogia/Ji-Paraná – Edneia Maria Azevedo Machado 

Coordenadora PIBID/Pedagogia/Porto Velho – Marcia Machado de Lima 

Coordenadora PIBID/Pedagogia/Porto Velho – Ana Maria de Lima Souza 

Coordenadora PIBID/Pedagogia/Rolim de Moura – Bianca Chisté 

Coordenadora PIBID/Pedagogia/Vilhena – Claudia Justos Torres 

Coordenadora PIBID/Química/Porto Velho – Ana Carolina Garcia de Oliveira 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 


